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Ertailc do BÍo Gr.Dds do 8ul
CÂUÂBA MUNIoIPÂL Do BIo GBANDE

COMIS§ÃO DE CONSTITTIIÇÃO E JU§TIÇA

Aesuuto :

PROCESSO N9

Ests Comiseão, após apreclar o projeto de Lel, constantc do

corro actEa menclonado, declara tratar-se de matérl8 coNsrITUcIoN.A,

Erte o parecer deEts CoDisrão, que o subDete à deltberaçgo do plenário.

Sala dae CoDlBsõeE de<deloe+-
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂtartut i4u}llelP*\L Do fllo Giu\l\lDE
DECRETO LEGISLATIVO N" 026

DE 25 DE MARÇO DE 1998.

Concede o título de Cidadão Rio-
grandino ao lrmão Dorvalino Tolotti.

Vereador Adinelson Troca Presidente da Câmara Municipal
do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VI, do artigo
20, combinado com o Artigo 37, daLei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1" - E concedido o Titulo de Cidadão Rio-grandino
ao lrmão Dorvalino Tolotti

Artigo 2'- Este Decreto Legislativo entra em ügor na data
de sua aprovação

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal do fuo Grande, 25 de março de1999.

Ver. Troca
Presidente

RUA GENERAL VlToRlNo. 441 - cEP: 96.2G3r0 - FoNE (6r) 31-17-1 1 - FAX (62) 31-17€6 - RtO GRANDE - RS
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Estado do Rio Grandê do Sul

eÂt,]rt*.* l4ul\lGlPAL DO fllo GFl,Ar\lDE

DECRETO LEGISLATIVO N'026
DE 2s DE MARÇO DE 1999.

Concede o tíhrlo de Cidadâo Rio-
grandino ao lrmão Dorvalino Tolotti.

Vereador Adinelson Troca Presidente da Câmara Municipal
do fuo Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VI, do artigo
20, combinado com o Artigo 37, dal-,ei Orgânica do Mtrnicípio.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1o - E concedido o Título de Cidadão Rio-grandino
ao Innâo Dorvalino Tolotti.

Artigo 2" - Este Decreto Legislativo enfra em ügor na data
de sua aprovação

Artigo 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal do Rio Grande, 25 de março de 1999.

Troca
Presidente
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